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PROJETO DE LEI Nº ______ / 2024 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA  

PÚBLICA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, apresentar a devida transparência 

por hora dos serviços realizados, nos termos da Lei Municipal nº 

6280/2009, com as devidas alterações através da Lei nº6380/2010. 

 

Art. 1º- Fica estabelecido que a Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, deverá apresentar cronograma de 

serviço HORA MÁQUINA. 

 

Art. 2º- O cronograma deverá conter informações sobre o 

detalhamento das propriedades a serem atendidas por essas 

ações. 

 

Art. 3º- Os relatórios deverão ser disponibilizados 

quinzenalmente no site oficial da Prefeitura. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de março de 2024. 

Paulo Sérgio de Almeida 
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Justificativa 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao exame e 

deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que 

dispõe sobre a obrigatoriedade da Prefeitura Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, apresentar o cronograma de serviços 

hora máquina, isto é, detalhamento das propriedades a serem 

atendidas, devendo constar quinzenalmente em relatório, a ser 

disponibilizado no site oficial da prefeitura. 

 

É importante ressaltar que, a obrigatoriedade por lei dos órgãos 

públicos em todas as suas esferas, mantém um Governo democrático 

e funcional, assim, cria-se a necessidade de manter a informação 

contínua da população, a fim de priorizar a transparência no âmbito 

Municipal. 

 

Por isso, faz-se necessário que os vereadores desta casa se alinhem 

em prol de uma democracia mais transparente em Cachoeiro de 

Itapemirim. Assim sendo, considerando tais justificativas, submeto 

o presente projeto de lei à apreciação desta Casa Legislativa. 

 

Cachoeiro de Itapemirim – ES, 27 de Março de 2024 

 

Paulo Sérgio de Almeida  

(Paulinho Careca) 

Vereador PSB 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003100370036003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2024-03-27T09:32:57-0300




